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UNILEX
Decreto-lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro
Estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a gestão dos fluxos específicos de resíduos sob a égide do principio da responsabilidade alargada do 
produtor.
Lei n.º 69/2018, de 26 de dezembro
Sistema de incentivo à devolução e depósito de embalagens de bebidas em plástico, vidro, metais ferrosos e alumínio (Primeira alteração ao Decreto-Lei 
n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, relativo ao Regime Unificado dos Fluxos Específicos de Resíduos).
Lei n.º 41/2019, de 21 de junho
Elimina o prazo para o desmantelamento dos veículos em fim de vida nos centros de abate (segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de 
dezembro).
Decreto-Lei n.º 86/2020, de 14 de outubro
Transpõe diversas diretivas relativas aos veículos em fim de vida e à restrição da utilização de determinadas substâncias perigosas em equipamento 
elétrico e eletrónico (terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro).
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro
Aprova o regime geral da gestão de resíduos, o regime jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera o regime da gestão de fluxos específicos de 
resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852.
Lei n.º 52/2021, de 10 de agosto
Alteração, por apreciação parlamentar, ao Decreto-Lei n.º 102 -D/2020, de 10 de dezembro, que aprova o regime geral da gestão de resíduos, o regime 
jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera o regime da gestão de fluxos específicos de resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 
2018/850, 2018/851 e 2018/852.
Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro
Aprova o Regime Jurídico das Contraordenações Económicas.
Declaração de Retificação n.º 3/2021, de 21 de janeiro
Retifica o Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, do Ambiente e Ação Climática, que aprova o regime geral da gestão de resíduos, o regime 
jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera o regime da gestão de fluxos específicos de resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 
2018/850, 2018/851e 2018/852.
Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de Fevereiro
Procede à reforma e simplificação dos licenciamentos ambientais.
Decreto-Lei n.º 106/2023, de 17 de Novembro
Altera o anexo xvi do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro.
Decreto-Lei n.º 24/2024, de 26 de março
Decreto-Lei n.º 34/2024, de 17 de maio

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?q=decreto-Lei+n.%C2%BA%20152-d/2017
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/117484671/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%2069/2018
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/122627506/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%2041/2019,%20de+21+de+junho
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/145359680/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/150908012/details/normal?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%20102-D/2020,%20de+10+de+dezembro
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169360995/details/maximized?serie=I&day=2021-08-10&date=2021-08-01
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/155732595/details/normal?p_p_auth=C3eIhkce
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/154820684/details/normal?q=Declara%C3%A7%C3%A3o+de+Retifica%C3%A7%C3%A3o+n.%C2%BA%203/2021,%20de+21+de+janeiro
https://files.dre.pt/1s/2023/02/03000/0000300192.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/106-2023-224427488


3

Responsabilidade pela gestão

Responsabilidade

Alargada do Produtor 
(do produto) 

Sistema coletivo Sistema individual

Produtor/Detentor do 
resíduo

Gestão



4

• O que são?

Sistemas integrados e sistemas individuais

Um único produtor 
do produto 

Rede de 
tratamento

Rede de recolha

Rede de 
transporte

Sistema Individual

Entidade gestora 
(mais do que um 

Produtor do produto) 

Produtor do 
produto

Rede de 
tratamento 

Rede de recolha
Rede de 

transporte

€

Sistema Integrado
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Entidades Gestoras licenciadas, por fluxo
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Entidades Gestoras
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VALORMED

✓Resíduos de embalagens e copos de plástico não 
embalagem

SPV e NOVO VERDE e 
ELECTRÂO

✓ Resíduos de embalagens de medicamentos e restos de 
medicamentos

✓Resíduos de embalagens de fitofarmacêuticos, 
sementes e biocidas VALORFITO

Pneus usados VALORPNEU

Resíduos de Baterias
ELECTRÃO; ERP 
PORTUGAL; VALORCAR;  
EEGMAIS

✓Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos 
ELECTRÃO; ERP 
PORTUGAL

✓Óleos minerais usados SOGILUB

✓Veículos em fim de vida VALORCAR
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UNILEX

1 - Para efeitos do cumprimento das obrigações estabelecidas no
presente decreto-lei, os produtores do produto, os embaladores que
utilizam embalagens não reutilizáveis e os fornecedores de
embalagens de serviço não reutilizáveis ficam obrigados a gerir os
respetivos resíduos através de um sistema individual ou de um
sistema integrado, sujeito a autorização ou licença, respetivamente,
nos termos do presente decreto-lei

CAPÍTULO II
Regras comuns de gestão de fluxos específicos de resíduos 
abrangidos pela responsabilidade alargada do produtor
SECÇÃO I
Sistemas de gestão

Artigo 7.º
Sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos
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UNILEX

1 - É proibida a colocação no mercado de produtos quando os 
respetivos produtores, embaladores ou fornecedores de embalagens 
de serviço:

a) Não tenham, para cada tipologia ou categoria de produto ou 
embalagem em concreto, adotado um dos sistemas previstos no n.º 1 
do artigo 7.º;

b) Não estejam em cumprimento da obrigação de inscrição prevista 
no n.º 1 do artigo 19.º

CAPÍTULO IV
Colocação no mercado, fiscalização e regime contra-ordenacional

Artigo 88.º
Proibições de colocação e disponibilização no mercado
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• Introdução de 2 novos fluxos

Genéricas

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 - O presente decreto-lei aplica-se:
[…]

h) Às mobílias colocadas no mercado, colchões e respetivos resíduos;

i) Aos produtos e resíduos de autocuidados de saúde no domicílio.

Até 31 de dezembro de 2025

Artigo 87.º A e 87.º B



10

Novos Fluxos
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• Definições

Genéricas

Artigo 3.º
Definições

i) ‘Centro de consolidação’, local destinado à armazenagem preliminar dos resíduos de embalagens provenientes dos 
pontos de recolha;
j) ‘Centro de contagem e triagem’, a instalação de tratamento de resíduos onde se procede à triagem e, quando 
necessário, à contagem dos resíduos de embalagens provenientes dos centros de consolidação, bem como a outras 
operações de preparação prévia com vista ao seu envio para reciclagem;
k) ‘Centro de tratamento de resíduos’, a instalação de tratamento de resíduos onde se procede à armazenagem ou à 
armazenagem e triagem de resíduos, licenciada nos termos do capítulo vii do RGGR, a qual integra a rede de recolha e 
tratamento dos sistemas integrados ou individuais de gestão de fluxos específicos de resíduos;
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• Definições

Genéricas

Artigo 3.º
Definições

x) ‘Embalagem reutilizável’, embalagem concebida, projetada e colocada no mercado para perfazer múltiplas viagens ou 
rotações no seu ciclo de vida, através de um novo enchimento do produto ou da reutilização para o mesmo fim para que 
é concebida;
mm) ‘Outros veículos’, quaisquer veículos rodoviários, que nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de 
março, e no Decreto-Lei n.º 30/2002, de 16 de fevereiro, na sua redação atual, sejam classificados em categorias 
diferentes das incluídas na definição de veículo constante da alínea aaaa);
ss) ‘Ponto de recolha’, os equipamentos ou o local onde se procede à receção e armazenagem preliminar de resíduos de 
fluxos específicos como parte do processo de recolha, e que integra a rede de recolha própria dos sistemas integrados 
ou individuais de gestão;
vv) ‘Produtos de autocuidados de saúde’, produtos utilizados na prestação de cuidados de saúde a seres humanos ou 
animais, efetuada pelos próprios cidadãos, ou seus cuidadores, sem intervenção de profissionais prestadores de 
cuidados de saúde, designadamente os seguintes: lancetas de uso único, agulhas isoladas, canetas com agulhas 
integradas, seringas com agulhas, tiras de teste, agulhas descartáveis para canetas de insulina e outros medicamentos, 
dispositivos de punção, seringas para medicamentos/vacina, sensores de monitorização contínua de glucose, cateteres;
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• Definições

Genéricas

Artigo 3.º
Definições

ww) ‘Rede de recolha própria do sistema integrado’, rede composta pelos pontos de recolha, pela rede de transporte e 
pelos centros de consolidação, pertencentes à entidade gestora de fluxo específicos de resíduos, bem como por outros 
locais de armazenagem preliminar e triagem preliminar;
zz) ‘Representante autorizado’, a pessoa singular ou coletiva estabelecida no território nacional que, através da 
nomeação por mandato escrito, é responsável pelo cumprimento das obrigações imputáveis ao produtor do produto, ao 
embalador ou ao fornecedor de embalagens de serviço estabelecido noutro Estado-Membro da União Europeia ou num 
país terceiro, nos termos previstos no presente decreto-lei;
hhh) ‘Saco de caixa’, tipo de embalagem de serviço, saco com ou sem pega, incluindo as bolsas e os cartuchos, feitos de 
qualquer material, destinados a enchimento no ponto de venda para acondicionamento de produtos adquiridos e ao seu 
transporte para ou pelo consumidor;
ttt) ‘Valor de manuseamento’, verba paga pela entidade gestora do sistema de depósito e reembolso aos responsáveis 
pelos pontos de recolha por cada embalagem retornada; 
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• Qualificação dos operadores de tratamento de resíduos

Genéricas

Artigo 8.º
Qualificação dos operadores de tratamento de resíduos

1 - Os operadores de tratamento de resíduos, incluindo a armazenagem de resíduos, que operam no âmbito dos fluxos específicos de resíduos
estão sujeitos ao cumprimento de requisitos de qualificação, a comprovar nos termos do disposto no presente artigo, por forma a assegurar o
efetivo controlo e a rastreabilidade dos resíduos tratados de acordo com os objetivos e metas definidos no presente decreto-lei.
2 - Os requisitos referidos no número anterior são estabelecidos pela Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), com base em critérios
de qualidade técnica e eficiência e nas regras definidas pela Comissão Europeia, ouvidas, nomeadamente, as associações representativas dos
operadores de gestão de resíduos (OGR), as entidades licenciadoras e as entidades gestoras de sistemas integrados de resíduos.
3 - Os requisitos referidos no presente artigo devem ser publicitados pela APA, I. P., no seu sítio na Internet e constar das licenças atribuídas
aos operadores de tratamento de resíduos.

4 - O disposto no n.º 1 não é aplicável aos operadores que efetuem o tratamento de resíduos num estabelecimento
industrial no âmbito do Sistema da Indústria Responsável (SIR), exceto quando se trate de instalação de tratamento de
resíduos extrínseca à atividade industrial.

5 - Os operadores de tratamento de resíduos a que se refere o n.º 1 devem, até 31 de março de cada ano, fazer prova do
cumprimento dos requisitos de qualificação e das normas aplicáveis, relativamente ao ano anterior, junto da entidade
coordenadora do licenciamento, sob pena de suspensão total ou parcial da licença nos termos do artigo 81.º do RGGR,
exceto se, nessa data, exercerem a atividade há menos de seis meses.
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• Organismos licenciadores

Genéricas

Artigo 9.º
Sistema individual de gestão de fluxos específicos de resíduos

16 - A APA, I. P., e a DGAE emitem decisão de atribuição da autorização, no prazo máximo de 120 dias consecutivos, 
mediante parecer prévio das Regiões Autónomas, e publicitam-na nos seus sítios na Internet.

Artigo 16.º
Licenciamento das entidades gestoras
1 - O sistema integrado de gestão de resíduos está sujeito a licenças, atribuídas pela APA, I. P., e pela DGAE e 
homologadas pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia e do ambiente, válidas por períodos 
não superiores a 10 anos,[…].
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• Visible Fee (artigo 14º) V número de registo (artigo 19.º)

Genéricas

Artigo 14.º
Financiamento da entidade gestora

7 - Sem prejuízo do disposto no n.º 10, os produtores e 
distribuidores discriminam ao longo da cadeia, nas 
transações entre operadores económicos, num item 
específico a consagrar na respetiva fatura, o valor 
correspondente à prestação financeira fixada a favor da 
entidade gestora.
8 - No caso específico do fluxo de pneus e pneus usados, a 
obrigação prevista no número anterior aplica-se também 
nas transações com o consumidor final.
9 - O disposto no n.º 7 não é aplicável no caso específico do 
fluxo de embalagens e resíduos de embalagens.
10 - No caso específico do fluxo de pilhas portáteis, os 
produtores e distribuidores não podem discriminar na fatura, 
ao longo da cadeia até ao consumidor final, o valor 
correspondente à prestação financeira fixada a favor da 
entidade gestora.
11 – […]

7 - (Revogado.)

8 - Os produtores e distribuidores discriminam ao longo da cadeia 
de valor dos pneus, nas transações entre operadores económicos 
e nas transações com o consumidor final, num item específico a 
consagrar na respetiva fatura, o valor correspondente à prestação 
financeira fixado a favor da entidade gestora.

9 - (Revogado.)

10 - No caso específico do fluxo de pilhas portáteis, os produtores 
e os distribuidores não devem discriminar na fatura o valor 
correspondente à prestação financeira fixada a favor da entidade 
gestora, ao longo da cadeia entre operadores económicos e nas 
transações com o consumidor final.

11 – […]
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• Visible Fee (artigo 14.º) V número de registo (artigo 19.º)

Genéricas

Artigo 19.º
Registo de produtores e outros intervenientes

6 - Os produtores do produto devem identificar o respetivo número de registo nas faturas, nos documentos de 
transporte ou nos demais documentos equivalentes por eles emitidos.



Número de Registo V  Visible Fee

https://apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/FluxosEspecificosResiduos/FAQ_visible_fee_numero_regis
to_produtores.pdf
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Número de Registo V Visible Fee

O n.º 8 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, na sua redação
atual, estabelece que “Os produtores e distribuidores discriminam ao longo da cadeia de valor
dos pneus, nas transações entre operadores económicos e nas transações com o consumidor
final, num item específico a consagrar na respetiva fatura, o valor correspondente à prestação
financeira fixado a favor da entidade gestora.”.

No caso do fluxo específico de pilhas portáteis, conforme previsto no n.º 10 do artigo 14.º, os
operadores económicos estão isentos da obrigação de visible fee, não podendo inclusivamente
discriminar ao longo da cadeia o valor correspondente à prestação financeira fixada a favor da
entidade gestora.
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Número de Registo V Visible Fee



21

Número de Registo V Visible Fee

A alteração procedida no n.º 6 do artigo 19.º prevê o alargamento da obrigação da identificação
do número de registo de produtores nas faturas, nos documentos de transporte ou nos demais
documentos equivalentes por eles emitidos, para todos os fluxos específicos.
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Número de Registo V Visible Fee
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• Modelo de determinação dos valores de prestações financeiras

Genéricas

Artigo 15.º
Modelo de determinação dos valores de prestações financeiras

1 - O financiamento de uma entidade gestora assenta num modelo de determinação dos valores de prestações financeiras, a 
submeter à APA, I. P., e à DGAE, que tenha em vista o cumprimento das metas para a totalidade do período de vigência da 
licença, competindo à DGAE coordenar o processo de avaliação e transmissão da respetiva decisão à entidade gestora.

2 - O modelo de determinação dos valores de prestações financeiras referido no número anterior deve ser construído de 
forma a promover a maior eficiência económica e financeira na gestão do sistema integrado, obedecendo à seguinte estrutura 
base:
Prestação Financeira = Gastos Operacionais + Gastos de Não Operacionais + Reservas - Outros Rendimentos.

3 - O modelo de determinação dos valores de prestações financeiras referido nos números anteriores deve obrigatoriamente 
conter o seguinte:

[…]
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• Mecanismo de alocação e compensação

Genéricas

Artigo 18.º
Mecanismo de alocação e compensação

1 - Sempre que em determinado fluxo específico de resíduos atue mais do que uma entidade gestora, há lugar à
aplicação de mecanismos de alocação e compensação, a definir pela CAGER, com vista a compensar a entidade
gestora que assume a responsabilidade pela gestão de resíduos quando essa responsabilidade não se lhe encontra
atribuída.

2 - No caso do fluxo específico de embalagens e resíduos de embalagens, relativamente às embalagens recolhidas
pelos SGRU, a definição dos mecanismos em causa compete à ERSAR.

[…]

11 - Sem prejuízo do disposto na alínea p) do n.º 2 e no n.º 7 do artigo 90.º, e de acordo com o previsto no n.º 14
do artigo 16.º, sempre que a entidade gestora não proceda ao pagamento das compensações financeiras no prazo
referido no número anterior, pode a APA I. P., executar a caução, referida nos n.os 12 e 13 do artigo 11.º, na medida
dos montantes devidos, a pedido da entidade gestora credora.

12 - Havendo lugar à execução da caução, para efeitos do referido no número anterior, a entidade gestora deverá
repor o valor executado, no prazo de 30 dias, a contar da data da execução da mesma.



25

• Mecanismo de alocação e compensação

Genéricas

Artigo 18.º
Mecanismo de alocação e compensação

1 - Sempre que em determinado fluxo específico de resíduos atue mais do que uma entidade gestora, há lugar à
aplicação de mecanismos de alocação e compensação, a definir pela CAGER, com vista a compensar a entidade
gestora que assume a responsabilidade pela gestão de resíduos quando essa responsabilidade não se lhe encontra
atribuída.

2 - No caso do fluxo específico de embalagens e resíduos de embalagens, relativamente às embalagens recolhidas
pelos SGRU, a definição dos mecanismos em causa compete à ERSAR.

[…]

11 - Sem prejuízo do disposto na alínea p) do n.º 2 e no n.º 7 do artigo 90.º, e de acordo com o previsto no n.º 14
do artigo 16.º, sempre que a entidade gestora não proceda ao pagamento das compensações financeiras no prazo
referido no número anterior, pode a APA I. P., executar a caução, referida nos n.os 12 e 13 do artigo 11.º, na medida
dos montantes devidos, a pedido da entidade gestora credora.

12 - Havendo lugar à execução da caução, para efeitos do referido no número anterior, a entidade gestora deverá
repor o valor executado, no prazo de 30 dias, a contar da data da execução da mesma.
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Embalagens

• Alargamento do RAP a todas as embalagens até 31.12.2024

Artigo 22.º

Sistemas de Gestão de Embalagens e resíduos de embalagens não reutilizáveis

1 - Para efeitos do cumprimento das obrigações estabelecidas no presente decreto-lei, os
embaladores que utilizam embalagens não reutilizáveis, bem como os fornecedores de embalagens
de serviço não reutilizáveis, ficam obrigados a submeter a gestão dos resíduos de embalagens a um
sistema individual ou a um sistema integrado, cujas normas de funcionamento são as constantes do
presente decreto-lei.

2 - O disposto no número anterior é aplicável às embalagens primárias, secundárias e terciárias, de
cuja utilização resulte a produção de resíduos não urbanos, caso em que a responsabilidade pela
sua gestão é custeada pelo produtor do resíduo, com exceção das embalagens primárias de
produtos que à data de entrada em vigor do presente decreto-lei estejam já ao abrigo de um
sistema integrado de gestão, nomeadamente, as embalagens de medicamentos, de produtos
fitofarmacêuticos, de biocidas e sementes e de medicamentos veterinários.

Artigo 20.º, Decreto-Lei 
n.º 24/2024 - Diário da 
República n.º 61/2024, 
Série I de 2024-03-26 O 
disposto no n.º 6 do 

artigo 19.º, no n.º 2 
do artigo 22.º e na 

alínea a) do n.º 5 do 
artigo 28.º do Decreto-
Lei n.º 152-D/2017, de 
11 de dezembro, com a 
redação dada pelo 
Decreto-Lei n.º 
24/2024, de 26 de 
março, produz efeitos a 

partir de 1 de janeiro 
de 2025.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
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Embalagens

• Alargamento do RAP a todas as embalagens até 31.12.2024
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Embalagens

• Sistema de gestão de embalagens reutilizáveis – artigo 23.º

11 - Os embaladores que estabeleçam sistemas de reutilização devem informar a APA, I. P., a DGAE, e, no caso do fluxo
específico de embalagens e resíduos de embalagens, a ERSAR sobre as condições de funcionamento dos mesmos,
preenchendo anualmente o formulário disponibilizado pela APA, I. P., no seu sítio na Internet, até ao dia 30 de abril do ano
seguinte ao qual a informação diz respeito.

.
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Embalagens

• Embalagens reutilizáveis em regime de aluguer
Artigo 23.º-D

Sistema de reutilização de embalagens reutilizáveis em regime de aluguer

1 - As entidades que procedam à disponibilização de embalagens primárias, secundárias e terciárias reutilizáveis, em
regime de aluguer, bem como de embalagens de serviço estabelecem individualmente um sistema de gestão de
embalagem reutilizável, constituindo-se como operadores dos referidos sistemas, em observância da responsabilidade
alargada do produtor.

2 - As entidades referidas no número anterior devem assegurar a recolha das embalagens reutilizáveis durante o ciclo de
retorno, o cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 23.º, bem como a gestão dos resíduos das embalagens, no fim do
ciclo de retorno.

3 - As entidades referidas no n.º 1 ficam obrigadas a comunicar à APA, I. P., e à DGAE, através do SIRER, a quantidade de
embalagens reutilizáveis, por material, que são colocadas pela primeira vez no ano de reporte, o respetivo peso, o número
de rotações que a embalagem realiza por ano, bem como, a quantidade de embalagens que são recolhidas para reutilização
em função da quantidade de embalagens colocadas no mercado.

4 - A APA, I. P., e a DGAE podem determinar a realização de auditorias à informação transmitida nos termos do n.º 11 do
artigo 23.º



30

Embalagens

Artigo 25.º-C

Embalagens reutilizáveis

1 - A colocação no mercado de embalagens reutilizáveis ocorre quando estas são disponibilizadas pela primeira vez
juntamente com as mercadorias que devem conter, proteger, movimentar, entregar ou apresentar.

2 - As embalagens reutilizáveis não devem ser consideradas como tendo sido colocadas no mercado depois de terem sido
reutilizadas.

3 - As embalagens reutilizáveis quando devolvidas para reutilização não são consideradas resíduos de embalagens.

4 - As embalagens reutilizáveis devem cumprir os requisitos estabelecidos na parte III do anexo VIII.

5 - O cumprimento no disposto no n.º 11 do artigo 23.º, bem como a obrigação de reporte no SIRER, à APA, I. P., e à
DGAE recai sobre o embalador, incluindo no caso das embalagens de serviço, com exceção das situações em que:

a) As embalagens reutilizáveis são disponibilizadas em regime de aluguer, situação em que as obrigações são asseguradas
pela empresa de aluguer, em conformidade com o disposto no artigo 23.º-D;

b) O adquirente fornece a embalagem reutilizável para acondicionamento dos produtos adquiridos.

Ver definição
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Embalagens

• SDR, artigo 23.º C e subsecção I da secção I do capítulo III (artigos 
30.º A a 30.º Z.
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Embalagens

• Rede de recolha própria das entidades gestoras do SIGRE – artigo 24.º

6 - Sempre que um SGRU não cumpra, durante dois anos consecutivos, os objetivos definidos pela APA, I. P., nos termos
do disposto no n.º 4 do artigo 30.º, para determinado material, pondo em causa o cumprimento das metas comunitárias de
preparação para reutilização e reciclagem, deve articular-se com as entidades gestoras de embalagens e resíduos de
embalagens.

7 - Para efeitos do disposto no número anterior, a articulação referida deve ser realizada de modo a permitir a instalação,
por parte daquelas últimas entidades, de uma rede de recolha própria para esse material, que sirva estabelecimentos de
comércio a retalho, serviços e restauração, estabelecimentos escolares, unidades de prestação de cuidados de saúde e
empreendimentos turísticos.

8 - Para efeitos do disposto nos n.os 6 e 7, a entidade gestora de embalagens e resíduos de embalagens deve apresentar
ao SGRU proposta do contrato referido no n.º 1, até 30 de abril do ano subsequente à verificação do incumprimento dos
objetivos referidos no n.º 5.

9 - Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade gestora de embalagens e resíduos de embalagens deve fazer
acompanhar a proposta do contrato referido, da identificação da estrutura da rede de recolha própria para o material em
questão, incluindo os custos previsionais associados e o respetivo plano para o cumprimento da meta nacional e proceder
ao envio da respetiva cópia de toda a documentação à APA, I. P., e à DGAE.
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Sacos de Plástico

• Articulação com a Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro que procede à 
alteração das normas fiscais ambientais nos setores da energia e emissões, 
transportes, água, resíduos, ordenamento do território, florestas e 
biodiversidade, introduzindo ainda um regime de tributação dos sacos de 
plástico e um regime de incentivo ao abate de veículos em fim de vida, no 
quadro de uma reforma da fiscalidade ambiental, alterada pela LOE 2024

Artigo 31.º

Isenções

1 - Sem prejuízo do disposto no capítulo V da Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, na sua redação atual, estão isentos
da contribuição os sacos de plástico muito leves que não se destinem a ser fornecidos ao consumidor final, no ponto de
venda a granel de produtos de panificação, frutas e hortícolas frescos.

https://www.apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/Lei%2082-D_2014_Fiscalidade%20Verde.pdf


Marcação de Embalagens

https://apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/FAQ_Marcacao.pdf
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Marcação de Embalagens
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Marcação de Embalagens

Não serão definidos pictogramas
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Marcação de Embalagens
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Óleos Usados

• Armazenagem

Artigo 48.º

Armazenagem

1 - Os produtores de óleos usados são responsáveis pela armazenagem dos mesmos no local da produção e por lhes
conferirem um destino adequado, nos termos do disposto no artigo seguinte e no n.º 2 do artigo 46.º, respetivamente.

2 - Os produtores de óleos usados devem cumprir os requisitos de armazenagem que constam no n.º 4 do anexo III ao
presente decreto-lei e do qual faz parte integrante.

3 - No caso de armazenagem de óleos usados, os operadores de tratamento de resíduos devem cumprir os requisitos de
armazenagem que constam no n.º 5 do anexo III do presente decreto-lei, bem como com a devida classificação dos óleos
usados de acordo com a Lista Europeia de Resíduos (LER)..

Nota 1 – carece de retificação

Nota 2 – eliminada a Nota Técnica do nosso portal
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Óleos Usados

• normas de segurança e identificação para o transporte dos óleos usados

Revogação da Portaria nº 1028/92, de 5 de novembro, que estabelece normas de segurança e 
identificação para o transporte dos óleos usados
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Pneus Usados

• Regras para a preparação para Reutilização e outras formas de valorização, 
artigo 54.º

3 - A utilização de pneus usados em trabalhos de construção civil e obras públicas, em atividades desportivas e artísticas, 
para proteção, designadamente, de embarcações e de molhes marítimos ou fluviais, no revestimento de suportes dos 
separadores de vias de circulação automóvel, bem como outras atividades de valorização de pneus usados, está isenta de 
licenciamento ao abrigo do capítulo viii do RGGR, desde que previstas por regras gerais aprovadas nos termos do artigo 
66.º do mesmo.
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Pneus Usados
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REEE

• Regras transporte

Artigo 59.º

Regras específicas para a recolha e transporte

1 - (Revogado.)

2 - As entidades que, para além das referidas no artigo 13.º, pretendam desenvolver ações ou campanhas de recolha de
REE devem:

a) Solicitar à APA, I. P., autorização prévia, que inclua a informação prevista no número seguinte;

b) Assegurar o cumprimento de todos os requisitos legais aplicáveis à recolha, transporte e armazenagem de REEE;

c) Assegurar que os REEE são encaminhados para tratamento adequado, nos termos do artigo 60.º;

d) Proceder ao registo de informação nos termos do disposto na alínea b) do n.º 7 do artigo 19.º

Passou para o n.º 11 do artigo 6.º
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Baterias

• Onde entregar o resíduo de bateria (artigo 73.º)

Artigo 73.º
Recolha de resíduos de baterias e acumuladores industriais e de baterias e acumuladores para veículos 
automóveis provenientes de utilizadores finais particulares

1 - Os utilizadores finais particulares procedem ao encaminhamento dos resíduos de baterias e acumuladores industriais e de 
baterias e acumuladores para veículos automóveis que detenham, sem quaisquer encargos, em conformidade com o artigo 
13.º
2 - Os produtores de baterias e acumuladores industriais e de baterias e acumuladores para veículos automóveis, através de 
sistemas individuais ou integrados de gestão, devem assegurar a existência de uma rede de recolha dos respetivos resíduos 
em conformidade com o artigo 13.º e suportar os inerentes custos de instalação e funcionamento.
3 - Os resíduos de baterias e acumuladores recolhidos seletivamente, incluindo em instalações que efetuam armazenagem 
preliminar, devem ser acondicionados em recipientes estanques, com uma composição que não reaja com os componentes dos 
referidos resíduos, e armazenados com o líquido no seu interior e na posição vertical, com aberturas fechadas e voltadas para
cima.
4 - O utilizador particular deve entregar o seu resíduo de bateria automóvel a um operador de tratamento de 
resíduos que integre a rede de receção e recolha seletiva de uma entidade gestora do respetivo fluxo, caso não 
seja possível o ato da retoma em conformidade com o disposto no artigo 13.º
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Baterias

• O Regulamento (UE) 2023/1542 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de julho de 2023, relativo às baterias e respetivos resíduos é “mais 
importante”
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❑Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008 , relativa
aos resíduos e que revoga certas directivas

❑ Regulamento (UE) 2019/1020 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019,
relativo à fiscalização do mercado e à conformidade dos produtos e que altera a Diretiva 2004/42/CE e
os Regulamentos (CE) n.° 765/2008 e (UE) n.° 305/2011

❑Diretiva 2006/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro de 2006 , relativa a
pilhas e acumuladores e respectivos resíduos e que revoga a Directiva 91/157/CEE

Enquadramento Legal do Regulamento (UE) 2023/1542 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 12 de julho de 2023, relativo às baterias e respetivos resíduos

Altera

Revoga
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❑Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008 , relativa
aos resíduos e que revoga certas diretivas

❑ (103) O presente regulamento constitui uma lex specialis relativamente à Diretiva 2008/98/CE
no que respeita aos requisitos mínimos aplicáveis à responsabilidade alargada do produtor em matéria
de metas de recolha e reciclagem, retoma pelo distribuidor e segunda vida útil.

Enquadramento Legal do Regulamento (UE) 2023/1542 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 12 de julho de 2023, relativo às baterias e respetivos resíduos

Altera
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❑Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008 , relativa
aos resíduos e que revoga certas diretivas

Enquadramento Legal do Regulamento (UE) 2023/1542 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 12 de julho de 2023, relativo às baterias e respetivos resíduos

Altera
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• O Regulamento entrou em vigor (art.º 96.º) a partir de 18 de agosto de 2023, 

produzindo efeitos a partir de 18/02/2024, exceto:

• Artigo 11.º Removibilidade e substituibilidade das baterias portáteis e 

das baterias de meios de transporte ligeiros 

• Artigo 17.º Procedimentos de avaliação da conformidade*

e Cap. VI Obrigações dos operadores económicos além das incluídas

nos capítulos VII e VIII
*exceto n.º2 do artg.17.º que se aplica a partir de 12 meses, após a data da primeira 

publicação da lista no n.º 2 do artigo 30.º

• Capítulo VIII Gestão de resíduos de baterias

Prazos estipulados  - produção de efeitos

18/08/2027

18/08/2024

18/08/2025

Cronograma detalhado das entradas em vigor/data limite de publicação de atos a ser publicada no portal APA
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Prazos estipulados  - produção de efeitos



50

• Artigo 3.º - Definições

• Principais alterações:

• Deixa de constar o termo “pilhas e acumuladores” e 

passa apenas a ser BATERIAS

• Passa de 3 tipos para 5 categorias

Regulamento 1542 – Definições e prazos

18/02/2024
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• Artigo 3.º - Definições

• Novas terminologias para Representante Autorizado e Entidade 

Gestora:
• 48) «Mandatário para a responsabilidade alargada do produtor», uma pessoa singular ou 

coletiva estabelecida num Estado-Membro em que o produtor coloca as baterias no mercado e que é 

diferente do Estado-Membro em que está estabelecido o produtor, e que é designada pelo 

produtor nos termos do artigo 8.o-A, n.o 5, terceiro parágrafo, da Diretiva 2008/98/CE para cumprir 

as obrigações desse produtor nos termos do capítulo VIII do presente regulamento;

• 49) «Organização competente em matéria de responsabilidade do produtor»;

• 63) «Mandatário», uma pessoa singular ou coletiva estabelecida na União a quem o fabricante 

conferiu um mandato, por escrito, para atuar em seu nome em cumprimento de obrigações que lhe 

são impostas pelos capítulos IV [Conformidade das baterias] e VI [Obrigações dos operadores 

económicos além das incluídas nos capítulos VII e VIII];

Regulamento 1542 – Definições e prazos

18/02/2024

Cont.
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• Artigo 3.º - Definições

• 21) «Pegada de Carbono» a soma das emissões e remoções de 

gases com efeito de estufa

• A declaração da Pegada de Carbono aplica-se às seguintes 

categorias:

❖veículos elétricos

❖industriais recarregáveis

❖meios de transporte ligeiros

Nota: A metodologia de cálculo de verificação da pegada de carbono e respetivo  modelo   para 

baterias de veículos elétricos vai ser definida pela comissão até 18-02-2024

Regulamento 1542 – Definições e prazos

18/02/2024

Cont.

Cronograma detalhado das entradas em vigor/data limite de publicação de atos a ser publicada no portal APA
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• Artigo 3.º - Definições

• 24) «Código QR» é um código matricial legível por uma máquina que fornece 
uma ligação com informações sobre a bateria

Nota: A partir de 18/02/2027 todas as baterias devem estar marcadas com Código QR

• «Passaporte de bateria» (artigo 77º) é um registo eletrónico que contem 
informações relativas ao modelo e caraterísticas da bateria, conforme definido no 
Anexo XIII  

Nota: A partir de 18/02/2027 as baterias de meios de transporte ligeiros, industriais 
(capacidade superior a 2kWh) e veículos elétricos colocadas no mercado devem ter um 
registo eletrónico – Passaporte de Bateria 

• O passaporte de baterias não é necessário no caso das baterias sujeitas a 
reciclagem   

Regulamento 1542 – Definições e prazos

18/02/2024

Cont.

Cronograma detalhado das entradas em vigor/data limite de publicação de atos a ser publicada no portal APA
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• Artigo 3.º - Definições

• 42) «Dever de diligência relacionado com as baterias», as 

obrigações de um operador económico relacionadas com o seu 

sistema de gestão, com a gestão dos riscos, com as verificações por 

terceiros e a fiscalização efetuadas por organismos notificados

Nota: A partir de 18/08/2025 os operadores económicos que colocam no mercado as 

baterias tem que cumprir com o Anexo VIII (cumprimento dos módulos de avaliação da 

conformidade no fabrico das baterias)

Regulamento 1542 – Definições e prazos

18/02/2024

Cont.

Cronograma detalhado das entradas em vigor/data limite de publicação de atos a ser publicada no portal APA
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• Artigo 3.º - Definições

• «Operador económico», o fabricante, o mandatário, o importador, o distribuidor

ou o prestador de serviços de execução ou qualquer outra pessoa singular ou 

coletiva sujeita a obrigações no que respeita ao fabrico, à preparação para a 

reutilização, à preparação para a reorientação, à reorientação ou à remanufatura de 

baterias, à disponibilização ou colocação no mercado, inclusive em linha, ou à 

colocação em serviço de baterias em conformidade com o presente regulamento.

Regulamento 1542 -Definições e prazos

18/02/2024

Cont.

Cronograma detalhado das entradas em vigor/data limite de publicação de atos a ser publicada no portal APA
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• Artigo 3.º - Definições

Regulamento 1542 -Definições e prazos

18/02/2024

Cont.

Cronograma detalhado das entradas em vigor/data limite de publicação de atos a ser publicada no portal APA

•a preparação para a reutilização na aceção do artigo 3.o, ponto 16, da Diretiva 2008/98/CE: 
operações de valorização que consistem no controlo, limpeza ou reparação, mediante as quais os 
produtos ou os componentes de produtos que se tenham tornado resíduos são preparados para 
serem reutilizados, sem qualquer outro tipo de pré-processamento

Preparação 
para a 

reutilização

•qualquer operação mediante a qual um resíduo de bateria, ou respetivas partes, é preparado para 
ser utilizado para uma finalidade ou aplicação diferente daquela para a qual foi originalmente 
concebido

Preparação 
para a 

reorientação

•qualquer operação que tenha como resultado a utilização de uma bateria, que não seja um resíduo 
de bateria, ou das respetivas partes, para uma finalidade ou aplicação diferente daquela para a qual 
a bateria foi originalmente concebida

Reorientação

•qualquer operação técnica numa bateria utilizada que inclui a desmontagem e a avaliação de todas as células e módulos de 
bateria e a utilização de um determinado número de células e módulos de bateria novos, utilizados ou valorizados a partir de 
resíduos, ou de outros componentes de bateria, a fim de restabelecer uma capacidade de, pelo menos, 90 % da capacidade 
nominal original e sem diferenças superiores a 3 % entre o estado de saúde de cada célula de bateria individual, e que resulta na 
utilização da bateria para a mesma finalidade ou aplicação para a qual foi originalmente concebida

Remanufatura
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Novas Categorias Composição Química – Regulamento 2023/1542

Confirmar se se pode usar, ou se se deve a usar a que está no slide seguinte. Esta é a tabela criada no 
âmbito do RP, sobre a forma de declarar o c1fluxos.

Categoria Aplicação Descrição Composição Química

Baterias  Portáteis 
- Port Batt

Bateria com 
armazenamento 

externo

Bateria especificamente concebida para que a sua energia seja armazenada exclusivamente num ou 
vários dispositivos externos ligados. 1- Alcalinas;

2 - Zinco carbono;
3 - Lítio
4 - Botão
5 - Níquel-hidretos metálicos (NiMH);
6 - Níquel-cádmio (NiCd);
7- Iões de lítio (Li-ion);
8 - Chumbo-ácido (Pb);
9 - Outra composição química

Bateria portátil
Bateria que é fechada hermeticamente, pesa 5 kg ou menos, não é especificamente concebida para 
utilização industrial e não é uma bateria de veículo elétrico, nem uma bateria de meios de transporte 
ligeiros, nem uma bateria SLI.

Bateria portátil de uso 
geral

Bateria portátil, recarregável ou não, especificamente concebida para ser interoperável e com um dos 
seguintes formatos comuns: 4,5 volts (3R12), pilha-botão, D, C, AA, AAA, AAAA, A23, 9 volts (PP3).

Baterias de 
Arranque, 

Iluminação e 
Ignição - SLI Batt

Bateria de arranque, 
iluminação e ignição ou 

bateria SLI

Bateria especificamente concebida para fornecer energia elétrica para o arranque, a iluminação ou a 
ignição, e que também pode ser utilizada para fins auxiliares ou de reserva em veículos, noutros 
meios de transporte ou em máquinas.

1 - Chumbo-ácido (Pb);
2 - Níquel-hidretos metálicos (NiMH);
3 - Níquel-cádmio (NiCd);
4- Iões de lítio (Li-ion);
5 - Sódio
6 - Outra composição química

Baterias  
Industriais - Ind 

Batt

Bateria industrial

Bateria especificamente concebida para utilização industrial, destinada à utilização industrial depois 
de ter sido objeto de preparação para a reorientação ou de reorientação, ou qualquer outra bateria 
que pesa mais de 5 kg e que não é uma bateria de veículo elétrico, uma bateria de meios de 
transporte ligeiros, nem uma bateria SLI.

1 - Chumbo-ácido (Pb);
2 - Níquel-cádmio (NiCd);
3 - Níquel-hidretos metálicos (NiMH);
4- Alcalinas
5- Iões de lítio (Li-ion);
6 - Zinco carbono;
7- Zinco-ar;
8- Lítio
9- Sódio
10 - Outra composição química

Sistema de bateria 
estacionário de 

armazenamento de 
energia

Bateria industrial com armazenamento interno especificamente concebida para armazenar e fornecer 
energia elétrica da rede e à rede ou para armazenar e fornecer energia elétrica a utilizadores finais, 
independentemente do local onde é utilizada e de quem a utilizar.

Baterias de 
veículos elétricos 

- EV Batt

Bateria de veículo 
elétrico

Bateria especificamente concebida para fornecer energia elétrica para a tração de veículos híbridos 
ou elétricos da categoria L previstos no Regulamento (UE) n.o 168/2013, que pesa mais de 25 kg, ou 
uma bateria especificamente concebida para fornecer energia elétrica para a tração de veículos 
híbridos ou elétricos das categorias M, N e O, tal como previsto no Regulamento (UE) 2018/858.

1 - Chumbo-ácido (Pb);
2  - Níquel-hidretos metálicos (NiMH);
3- Iões de lítio (Li-ion);
4- Lítio
5 - Sódio
6- Outra composição química

Baterias de  Meios 
de Transporte 
Ligeiros - LMT 

Batt

Bateria de meios de 
transporte ligeiros

Bateria que é fechada hermeticamente e que pesa 25 kg ou menos, especificamente concebida para 
fornecer energia elétrica para a tração de veículos sobre rodas que podem ser alimentados 
exclusivamente pelo motor elétrico ou por uma combinação de motor e força humana, incluindo 
veículos homologados da categoria L na aceção do Regulamento (UE) n.º 168/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (43), e que não é uma bateria de veículo elétrico.

1 - Chumbo-ácido (Pb);
2 - Níquel-hidretos metálicos (NiMH);
3- Iões de lítio (Li-ion);
4- Lítio
5 - Sódio
6- Outra composição química
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Como classificar a bateria?

Autoria: GVB, Gestão e Valorização de Baterias, Lda.



59

Obrigações dos Operadores Económicos 

Capítulo VI, artigos 38.º a 46.º

Fabricantes

Fornecedores de células de bateria e módulos de bateria

Mandatários

Importadores

Distribuidores

Prestadores de serviços de execução

Operadores económicos que colocam no mercado ou em serviço baterias que tenham sido objeto de preparação para a 

reutilização, de preparação para a reorientação, de reorientação ou de remanufactura

Aplicável desde 18 agosto de 2024
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VEÍCULOS EM FIM DE VIDA

• Responsabilidade, artigo 81.º

6 - Os operadores económicos que procedam à publicitação ou comercialização de peças e ou componentes usados
provenientes de VFV são obrigados à disponibilização no ato da venda de:

a) Documento comprovativo das peças e ou componentes serem originadas de um desmantelador de VFV licenciado;

b) Fatura com discriminação detalhada de todas as peças usadas e ou componentes e respetivo preço.

7 - Em caso de vendas à distância, é ainda obrigatório dispor de modo visível, por peça ou componente usada, da
informação sobre a designação e o número de licença do operador de desmantelamento de VFV.
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VEÍCULOS EM FIM DE VIDA

• Proibições, artigo 87.º
9 - São proibidas:

a) A alteração da forma física de VFV, nomeadamente através de compactação ou fragmentação, que não tenham sido
submetidos às operações referidas nos n.os 2.1 e 2.2 do anexo xix;

b) A introdução de resíduos nos VFV antes da sua sujeição às operações de compactação ou fragmentação;

c) A aceitação de VFV para efeitos de fragmentação que não tenham sido previamente sujeitos às operações descritas no
n.º 2.1 e no n.º 2.2 do anexo xix;

d) A fragmentação de VFV e seus componentes em equipamentos que não garantam uma adequada separação dos
materiais metálicos e não metálicos

;
e) A publicitação para venda ou a comercialização de peças e ou componentes usados que sejam procedentes
de VFV, para reutilização, que não sejam provenientes de operadores de desmantelamento licenciados e não
sejam acompanhadas de informação sobre o número da licença do operador de desmantelamento de
proveniência, incluindo quando é usada uma técnica de comunicação à distância;

f) A receção de VFV, classificados como perigosos, por operadores de tratamento de resíduos que não atuem ao abrigo de
um contrato celebrado com os respetivos sistemas individuais ou integrados de gestão previstos no n.º 1 do artigo 7.º
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• Cancelamento da matrícula, artigo 85.º
6 - Os certificados de destruição são obrigatoriamente emitidos através da plataforma eletrónica da APA, I. P., para emissão
de certificados de VFV.

7 - O operador de desmantelamento deve remeter, no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da data de receção do
VFV:

a) O original do certificado de destruição ao proprietário ou legal detentor do VFV;

b) Uma cópia do certificado de destruição, acompanhada da documentação referida no n.º 2, nos casos em que esta deva
ser apresentada, ao IMT, I. P.

8 - O cancelamento das matrículas de VFV é feito automaticamente e em tempo real, através de ligação informática da
plataforma eletrónica da APA, I. P., para emissão de certificados de destruição de VFV e a plataforma digital do IMT, I. P.,
para cancelamento de matrículas.

9 - A emissão de certificados de destruição não confere ao operador de desmantelamento o direito à receção de qualquer
reembolso.
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